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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 82/2019 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MATO 

GROSSO POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO/FUNDO DE APOIO 

AO JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A 

EMPRESA DATAINFO SOLUÇÕES EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

LTDA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 (Fonte 100), 

ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 

01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político 

Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, representado pela Presidente, 

Excelentíssima Senhora MARIA HELENA GARGAGLIONE POVOAS, portadora 

da Carteira de Identidade nº 000610-6 SSP/SP e do CPF sob o nº 161.705.391-00, 

CONTRATANTE e a Empresa DATAINFO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 05.085.461/0006-32, Sediada na Av. 

Jose Monteiro de Figueiredo, nº 212, Sala 702, Bairro Duque de Caxias, na Cidade de 

Cuiabá/MT, CEP: 78.043-300, CONTRATADA, representada pelo Senhor 

MARCELO JOSÉ FERRARI, portador do RG nº. 2.163.784-9 SSP/SC e CPF nº. 

864.616.999-53, em observância à Lei nº 8.666/1993, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo ao Contrato 82/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO 

1.1. Alterar, em parte, a Cláusula Terceira – Preço e Cláusula Sexta – Forma de 

Pagamento.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

 

2.1. O valor mensal de R$ 433.069,51 (quatrocentos e trinta e três mil, sessenta e nove 

reais e cinquenta e um centavos), considerando previsão de horas extras e despesas com 

diárias e deslocamentos, em razão da revisão contratual Lei 13.932/2019 e repactuação 

de 2019/2020, a partir de 01 de janeiro a 31 de março de 2020, conforme Parecer Maciel 

Consultores/TJMT n. 967, andamento 638 do Contrato 82/2019. 
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2.2. O valor mensal de R$ 429.022,81 (quatrocentos e vinte e nove mil, vinte e dois 

reais e oitenta e um centavos), considerando previsão de horas extras e despesas com 

diárias e deslocamentos, em razão da revisão contratual Lei 14.025/2020 e repactuação 

de 2019/2020, a partir de 01 a 30 de abril de 2020, conforme Parecer Maciel 

Consultores/TJMT n. 967, andamento 638 do Contrato 82/2019. 
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2.3. O valor mensal de R$ 459.523,03 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, quinhentos 

e vinte e três reais e três centavos), considerando previsão de horas extras e despesas 

com diárias e deslocamentos, em razão da revisão contratual Lei 14.025/2020 e 

repactuação de 2020/2021, a partir de 01 de maio a 30 de junho de 2020, conforme 

Parecer Maciel Consultores/TJMT n. 967, andamento 638 do Contrato 82/2019. 

 

2.4. O valor mensal de R$ 463.873,29 (quatrocentos e sessenta e três mil, oitocentos e 

setenta e três reais e vinte e nove centavos), considerando previsão de horas extras e 

despesas com diárias e deslocamentos, em razão da revisão contratual Lei 13.932/2019 

e repactuação de 2020/2021, a partir de 01 de julho a 15 de dezembro de 2020, 

conforme Parecer Maciel Consultores/TJMT n. 967, andamento 638 do Contrato 

82/2019. 
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2.5. O valor mensal de R$ 457.757,38 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, setecentos e 

cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), considerando previsão de horas extras e 

despesas com diárias e deslocamentos, em razão da revisão contratual Lei 13.932/2019, 

repactuação de 2020/2021 e alteração do aviso prévio trabalhado, a partir de 16 de 

dezembro de 2020 a 30 de novembro de 2021, conforme Parecer Maciel 

Consultores/TJMT n. 967, andamento 638 do Contrato 82/2019. 
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2.6. O valor mensal de R$ 571.267,78 (quinhentos e setenta e um mil, duzentos e 

sessenta e sete reais e setenta e oito centavos), considerando previsão de horas extras e 

despesas com diárias e deslocamentos, em razão da revisão contratual Lei 13.932/2019, 

repactuação de 2020/2021, alteração do aviso prévio trabalhado e aditivo positivo, a 

partir de 01 de dezembro de 2021, conforme Parecer Maciel Consultores/TJMT n. 967, 

andamento 638 do Contrato 82/2019. 

2.7. Os valores devidos à contratada a título de diferenças retroativas de revisão 

contratual e repactuação de 2019/2020 – 2020/2021, referente ao período de janeiro de 

2020 a agosto de 2022, correspondem ao montante de R$ 831.834,49 (oitocentos e 

trinta e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos), conforme 

Parecer Maciel Consultores/TJMT n. 967, andamento 638 do Contrato 82/2019. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE PAGAMENTO (ART. 18, § 3º, III, a, 7)  

3.1. Alterar, em parte, Cláusula Sexta – Forma de Pagamento (Art. 18, § 3º, III, a, 7), 

no item 6.16, alínea “e” para constar novos índices a serem contingenciados, conforme 

Parecer Maciel Consultores/TJMT n. 967, andamento 638 do Contrato 82/2019: 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA EFICÁCIA 

5.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a assinatura 

das partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme 

dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o 

presente Termo de Aditamento lavrado e assinado pelas partes contratantes. 

 

Cuiabá, 24 de outubro de 2022. 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora MARIA HELENA G. PÓVOAS 

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 

 

 

(assinado digitalmente) 

Senhor MARCELO JOSÉ FERRARI  

Representante Datainfo Soluções em Tecnologia DA Informação LTDA  

CONTRATADA 
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